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Advogados: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14.233) 

Newton Nobel Sobreira Vita (OAB/PB 10.204) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO. Inspeção 

especial de acompanhamento de gestão. Governo do 

Estado. Secretaria de Estado da Saúde. Hospital Geral de 

Mamanguape (HGM). Contrato de Gestão. Organização 

Social. Instituto de Psicologia Clínica, Educacional e 

Profissional - IPCEP. Despesas não comprovadas, 

irregulares, lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou 

ilegítimas. Irregularidade dos gastos. Imputação de débito. 

Aplicação de multas. Recomendações. Comunicação. 

Arquivamento. Recurso de Reconsideração. Pressupostos 

recursais. Preenchimento. Conhecimento da irresignação. 

Mérito. Insurgência quanto ao julgamento irregular, à multa 

aplicada e ao débito imputado. Razões recursais 

insuficientes para modificação. Não provimento. 

Manutenção dos termos da decisão. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00138/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recursos de Reconsideração interposto pelo INSTITUTO DE 

PSICOLOGIA CLÍNICA, EDUCACIONAL E PROFISSIONAL – IPCEP (Documento TC 82820/21 – fls. 

8985/11119), em face do Acórdão APL - TC 00445/21 (fls. 8925/8978), lavrado pelos membros deste 

Tribunal Pleno quando da análise de inspeção especial de acompanhamento de gestão, com intuito de 

examinar as despesas realizadas no primeiro semestre de 2019, no âmbito do Hospital Geral de 

Mamanguape (HGM), gerido pela Organização Social recorrente. 

A parte dispositiva da decisão recorrida se deu nos seguintes termos (fls. 8976/8977): 
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Irresignada, a OS recorrente acima mencionada interpôs o presente Recurso de 

Reconsideração, vindicando a reforma da decisão proferida. 

Depois de examinados os elementos recursais, a Auditoria lavrou relatório de análise de 

Recurso de Reconsideração (fls. 11158/11201), concluindo da seguinte forma: 

 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do Procurador 

Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 11204/11217), opinou nos seguintes moldes: 

 

O julgamento foi agendado, com as intimações de estilo (fls. 11218/11219). 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito de 

recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento Interno 

(Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da admissibilidade 

dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a parte prejudicada, 

assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, sobre 

a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar.  

Conforme certidão de fls. 11123/11124, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, 

mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto por 

quem de direito. No caso em epígrafe, o recorrente, INSTITUTO DE PSICOLOGIA CLÍNICA, 

EDUCACIONAL E PROFISSIONAL – IPCEP, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento dos recursos interpostos. 

 

MÉRITO 

Quanto ao mérito, observa-se que apenas a OS IPCEP apresentou razões recursais 

combatendo as circunstâncias que culminaram no julgamento pela irregularidade das despesas. 
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No julgamento envidado, com base no exame realizado pela Auditoria em sede de relatórios 

inicial e de análises de defesas, foram evidenciadas diversas despesas não comprovadas, ilegítimas e lesivas 

ao erário, cujas somas corresponderam à quantia de R$2.938.087,14. 

Conforme se verifica da decisão recorrida, o valor acima foi imputado solidariamente à 

recorrente e foi delimitado nos termos do quadro abaixo reproduzido: 

 

Nesse momento processual, em sede de recurso, os argumentos trazidos à baila não se 

mostraram suficientes apenas para modificar o entendimento da Auditoria, cujo exame realizado, com 

exposição das razões recursais e respectiva análise, colaciona-se abaixo, a título de fundamentação, 

conforme a mácula a que se refere. 

 

1) Irregularidade com controle de estoques: falta de comprovação de estoque no valor 

total de R$375.889,23. 

Resumidamente, nos termos informados no relatório de exame do recurso ora examinado, o 

recorrente alegou que toda a documentação vindicada pelos Órgãos Técnico e Ministerial encontrava-se 

nos autos, esclarecendo que haveria prova da existência de estoque, bem como documentos de aquisição e 

processos de controle e movimentação de insumos em gerais. Aduziu que estariam presentes todas as 

informações necessárias à identificação do gasto público, de forma que restaria provado que o sistema 

funcionava e que as mercadorias efetivamente teriam sido adquiridas, atestando a regularidade do gasto 

público. 
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Sob outro prisma, argumentou que a inconsistência contábil detectada teria sido devidamente 

retificada, de forma que o balanço estaria espelhando a realidade, circunstância que afastaria a imputação 

de débito. 

Acerca das alegações recursais, o exame da Unidade Técnica deu-se da seguinte forma: 
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[...] 

 

 

Perfilando-se ao entendimento técnico emitido, o Ministério Público de Contas consignou a 

permanência da mácula. Veja-se trecho do parecer ministerial acerca desta mácula: 
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2) Não comprovação material de pagamento, na ordem de R$83.751,11. 

No recurso manejado, a entidade recorrente alegou que a quantia acima reportou-se a um 

bloqueio judicial na conta 25.123-2 (agência 2301 – Bradesco - fl. 561]), realizado por determinação do 

Juízo da 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Santa Rita – PB, no âmbito da Reclamação Trabalhista 580-

41.2016.5.13.0015. Argumentou, pois, que as informações disponíveis nos autos atenderiam à solicitação 

da Auditoria e que, dessa forma, comprovariam materialmente a despesa em comento. 

Depois de analisar os argumentos recursais, a Unidade Técnica manteve a mácula em 

comento, conforme se observa dos seguintes trechos: 
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O Parquet de Contas acompanhou o entendimento da Auditoria: 
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3) Pagamento de encargos financeiros e multa – R$17.342,18. 

Acerca desta mácula, as alegações recursais, em síntese, se deram no sentido de afirmar que 

a responsabilidade pela eiva e, consequentemente, pela imputação de débito, seria do então Diretor da 

Organização Social e não propriamente da Entidade. 

A Auditoria não acatou os argumentos tecidos, conforme se verifica dos trechos abaixo 

reproduzidos: 

 

[...] 
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Tal manifestação foi corroborada pelo Órgão Ministerial, consoante se observa do trecho 

abaixo replicado: 
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4) Inconsistências contábeis – R$12.837,68. 

A respeito desta eiva, o recorrente asseverou que a conta “caixa” servia para amparar o 

pagamento de pequenas despesas administrativas, conferindo agilidade à administração do Hospital Geral 

de Mamanguape. Aduziu que um pequeno valor mensal era liberado para, por exemplo, adquirir um 

medicamento que estivesse faltando ou outras despesas de pequena monta. Informou que a prestação de 

contas se encontra nos autos, solicitando o afastamento da imputação de débito, dado que as despesas do 

“Fundo Fixo” eram auditáveis e registradas nos balancetes, além de possuir comprovantes. 

O Órgão Técnico manteve inalterada a mácula, de acordo com a seguinte análise: 
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O Ministério Público de Contas ratificou o entendimento da Auditoria: 
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5) Gestão de Pessoal: diferença não comprovada com folha de pagamento - 

R$3.763,67. 

Em suas razões recursais, a entidade recorrente alegou que a decisão adotada seria 

desarrazoada e fora dos parâmetros legais e jurisprudenciais. Aduziu que a ausência do termo de rescisão 

ou do comprovante de crédito não impediria a verificação da despesa, a qual poderia ser realizada mediante 

outros elementos probatórios, tais como extrato bancário. Asseverou que o termo de rescisão estaria 

encartado à fl. 280 e a comprovação do pagamento poderia ser feita no extrato bancário inserido à fl. 282. 

A Auditoria, depois de examina os argumentos recursais, não os acatou, sob a seguinte 

fundamentação: 
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O Ministério Público de Contas acompanhou a Unidade Técnica, com a seguinte 

fundamentação: 

 

 

6) Transferências bancárias não justificadas - R$268.667,11. 

Sobre a maior parte das transferências não justificadas, o recorrente alegou se tratar de 

transferências à Sede da Entidade para custeio de despesas administrativas, apresentando as seguintes 

justificativas: i) as transferências eram realizadas mensalmente, conforme previsto no Contrato de Gestão; 

ii) havia previsão para o rateio proporcional de despesas administrativas, caso a OS possuísse mais de um 

ajuste com o Poder Público; iii) não seria irregular a realização das transferências; iv) o caso em questão se 

refere à gestão de atendimento ao SUS de forma centralizada em único ente localizado no Estado do Rio 

de Janeiro; v) os custos indiretos da atividade seriam rateados proporcionalmente de acordo com as 

contratações existentes; e vi) existiria previsão legal para o pagamento dos custos indiretos. 

A despeito das alegações expendidas, o Órgão Técnico manteve o entendimento 

anteriormente externado, a partir da seguinte análise: 
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Acerca desta mácula, a manifestação do Órgão Ministerial deu-se nos seguintes moldes: 

 

 

7) Repasses ilegítimos - R$275.958,71. 

Em suma, a partir do que consta no relatório de análise do presente recurso, evidencia-se que 

as alegações recusais quanto a esta eiva foram as seguintes: 

a) quanto ao montante de R$174.806,42 – classificado como “valores a receber da Sede do 

IPCEP”, foi asseverado que os valores não deveriam ser considerados, pois não estariam 

abrangidos pelo período da presente inspeção; o montante de R$31.721,23 se referiria a 

estorno de bloqueio judicial; e as quantias de R$11.004,69 e R$2.800,68 se refeririam a 

ajuste de contas em período anterior e transferência entre contas para custeio 

administrativo; 

b) em relação aos “valores a receber do Hospital Metropolitano”, aduziu que o HGM pagou 

GPS relativa ao mês de fevereiro daquela Unidade Hospitalar, no valor de R$145.902,28 

e que o montante de R$13.082,05 não estaria alcançado pelo período da inspeção; 

c) no que tange aos “valores a receber de adiantamento a fornecedores”, no valor de 

R$40.700,63, não foram apresentados esclarecimentos. 

Depois de examinar todos os argumentos ofertados, a Auditoria os rechaçou, com base na 

seguinte análise: 
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O Parquet de Contas perfilou-se ao entendimento técnico, aduzido que as argumentações 

trazidas pelo recorrente não teriam sido suficientes para afastar a mácula (fl. 11215). 
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8) Superfaturamento no contrato com a empresa Hunter Ltda. – R$30.375,32. 

9) Superfaturamento no contrato com a empresa ATL Ltda. – R$115.571,93. 

10) Superfaturamento no contrato com Raellma Kesya Leite da Silva - R$36.539,16. 

Em relação ao superfaturamento apontado nos contratos com estas três empresas, a entidade 

recorrente iniciou suas alegações asseverando que haveria permissão legal e contratual para a contratação 

de serviços terceirizados para atividades acessórias e complementares. Além disto, em síntese, na peça 

recursal, houve questionamento quanto à metodologia empregada pela Auditoria para aferir o 

superfaturamento apontado. 

Ademais, para cada uma das empresas acima listadas, foram tecidos argumentos específicos, 

os quais foram resumidos da seguinte forma pela Unidade Técnica: 
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Depois de examinar minuciosamente as alegações recursais quanto a estas três empresas, a 

Unidade Técnica manteve a mácula indicada, com base no seguinte exame, o qual, como mencionado 

alhures, serve de fundamento para a presente decisão: 
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26/40 

 
 

Processo TC 13018/19 
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11) Superfaturamento no contrato com a empresa Power LTDA – R$34.225,35. 

Quanto a esta eiva, as alegações recursais foram similares àquelas feitas para a mácula 

antecedente, notadamente quanto à argumentação atinente à metodologia emprega pela Auditoria para 

quantificar o dano ocasionado.  

A Auditoria, após exame dos argumentos recursais trazidos à tona, manteve o entendimento 

inicialmente externado, com fulcro na seguinte análise: 
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12) Superfaturamento no contrato com empresa Vipor Ltda. – R$91.427,82. 

A exemplo da mácula precedente, quanto a esta indicação de superfaturamento, as alegações 

recursais foram similares, notadamente quanto à argumentação atinente à metodologia emprega pela 

Auditoria para quantificar o dano ocasionado.  

A Auditoria, após exame dos argumentos recursais, manteve o entendimento inicialmente 

externado, com fulcro na seguinte análise: 

 

Acerca destas máculas relacionadas a superfaturamento, o Ministério Público de Contas 

acostou-se ao exame técnico, razão pela qual entendeu pela permanência delas, sem quaisquer modificações 

(fl. 11215). 
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13) Irregularidades em pagamentos a dirigentes – R$6.000,00. 

No recurso apresentado, o recorrente asseverou que a eiva em comento estaria relacionada 

diretamente com a falha de inconsistências contábeis e que a despesa se referiria a pequeno gasto atinente 

às despesas administrativas da Unidade Hospitalar. 

Os argumentos não foram aceitos, conforme se observa da seguinte análise feita pela 

Unidade Técnica: 
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14) Despesa não comprovada com locação de veículos – R$15.785,82. 

A fim de comprar a despesa com locação de veículos, a recorrente salientou que toda a 

documentação já constava dos autos, mas estaria apresentando-a novamente. 

Sobre os elementos acostados, o Órgão Técnico consignou que já foram devidamente 

avaliados em momento anterior, não se mostrando aptos para comprovarem a despesa. Eis a análise 

recursal: 

 

 

 

15) Pagamentos irregulares à empresa Moreira & Carvalho Serviços Médicos Ltda. – 

R$514.441,50. 

No que diz respeito a esta mácula, a alegações recursais foram resumidas da seguinte forma 

pela Unidade Técnica: 
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Depois de examinar os argumentos expendidos, o entendimento técnico foi mantido, 

conforme se observa da seguinte análise: 
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Associada à análise levada a efeito pela Auditoria, convém registrar, especificamente sobre 

esta empresa MOREIRA & CARVALHO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, que as informações disponíveis 

nos autos e nos bancos de dados revelam o seguinte: 
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1) A referida firma possui o mesmo endereço da empresa DP Serviços Médicos 

Hospitalares Ltda (CNPJ 26.176.244.0001-13), conforme Comprovante de Inscrição e 

Situação Cadastral e Certidão de Baixa do CNPJ: 
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2) Ambas as firmas (DP Serviços Médicos Hospitalares Ltda. e Moreira & Carvalho 

Serviços Médicos Ltda.) possuem o mesmo contador, Senhor George Alexandre Lobo 

Vieira (CPF 887.659.204-06). 

Tais circunstâncias não atenuam a falta de comprovação da despesa. 

16) Pagamentos sem comprovação à empresa Embramed Ltda. – R$1.055.510,55. 

No que diz respeito a eiva em foco, os argumentos recursais foram resumidos da seguinte 

forma pela Unidade Técnica: 
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Apesar das alegações feitas, o entendimento foi mantido pela Auditoria, consoante se 

observa do exame envidado: 
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Associada a análise levada a efeito pela Auditoria, convém registrar, especificamente sobre 

esta empresa EMBRAMED LTDA, que as informações disponíveis nos autos e nos bancos de dados 

revelam o seguinte: 

1) Nos termos do contrato firmado entre a recorrente e a empresa referido, os serviços 

médicos contratados seriam prestados por intermédio dos sócios da empresa e 

compreendiam especialidades como anestesia, pediatria, clínica médica, etc.: 

 

 

2) Contudo, segundo informações captadas no site da Receita Federal do Brasil, o quadro 

societário possui apenas 02 (dois) sócios: 
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3) Além do mais, embora tenha sido alegado que os serviços tenham sido prestados por 

cerca de 30 profissionais médicos, verificou-se que, durante toda a sua existência, a 

empresa possui apenas um único vínculo registrado no RAIS: 

 

Conforme se verifica de toda a análise envidada pelos Órgãos Técnico e Ministerial, os 

argumentos recursais trazidos à tona pelo recorrente em nada mudaram o cenário traçado na instrução 

processual, de forma que a decisão guerreada deve ser mantida em todos os seus termos. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta egrégia Câmara decidam: 

preliminarmente, CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

mantendo incólumes os termos da decisão recorrida. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 13018/19, referentes, nessa assentada, 

à análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo INSTITUTO DE PSICOLOGIA CLÍNICA, 

EDUCACIONAL E PROFISSIONAL – IPCEP, em face do Acórdão APL - TC 00445/21, lavrado pelos 

membros deste Tribunal Pleno quando da análise de inspeção especial de acompanhamento de gestão, com 

intuito de examinar as despesas realizadas no primeiro semestre de 2019, no âmbito do Hospital Geral de 

Mamanguape (HGM), gerido pela Organização Social recorrente, com a declaração de impedimento do 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em preliminarmente, 

CONHECER do Recurso de Reconsideração interposto, em vista da tempestividade e da legitimidade, e, 

no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se o teor da decisão recorrida. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 18 de maio de 2022. 
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Assinado Assinado
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